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PORTARIA Nº. 313 DE 11 DE MAIO DE 2015.

“Dispõe sobre a nomeação dos
servidores para compor a Comissão
Técnica de Avaliação de Software”.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o  Regimento
Interno desta Casa:

Considerando a realização do Processo Licitatório, modalidade Carta Convite
03/2015, com o objeto de Contratação de Empresa Especializada em Sistemas
Gerenciais em Órgão Público para o ano de 2015.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Comissão Técnica de Avaliação de Software que terá a
seguinte composição:

Altair Gonzaga Ferreira – Secretaria de Administração
Evaldo Euzébio de Freitas – Técnico Contábil
Roberto Marca - Técnico Administrativo

Art. 2º - Os mandatos dos membros ora relacionados terão uma vigência de 30
(trinta) dias, a partir da data desta portaria.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Nova Xavantina, 11 de Maio de 2015.

Ney Weliton do Nascimento
Presidente


